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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SocretaÍia lunicipal de Administrâção, Finanças e Planejamento-SE AF
CNPJ: 29.578.965/0001.48

AUTORIZAçÃO

Na qualidade de ordenador (a) de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO,

FINANçAS E PLANEJAiTENTO-SEMAF e em cumprimento ao art. 74 caput, inciso lll da Lei ns 14.133/2L,

âutorizo a instrução dos atos para o Processo Licitatório na modalidade lnexigibilidade, cujo objeto:

CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA VISANDO

A REVISÃO JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS AO FUNDO DE

PARTICIPAçÃO DOS MUNICIPIOS. FPM EM RAZÃO DE SEU REPASSE EM PATAMARES

INFERIORES AOS LEGALMENTE CABIVEIS DO MUNICíPIO DE BELTERRA.PA. QUE SEJA

observado no decorrer do processo a Lei nq 14.133/21e suas alterações.

Cumpra-se.

Belterra-PA, 29 de Junho de 2022

A IGUES DOS SANTOS

Secretário Mu inistreção, Finanças e Planeiamento
Decreto ne 002/2021
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